
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ: 01.61U.i34/000i-97

PARECER JU R ÍD IC O

EMENTA: Pregão Presencial n°
017/2023 . Processo n° 213/2023  
Objeto: Aquisição de Peças
automotivas destinadas a 
manutenção da frota de veículos, 
conforme descrito no Edital e seus 
anexos.

- RELATÓRIO:

T rata- se de m anifestação  do P rocurador do M unicípio acerca  o 
Pregão Presencial n° 0 1 7 /2 0 2 3 , objeto do Processo n° 2 1 3 /2 0 2 3 , que 
versa  sobre à  aquisição de peças autom otivas destinados a  m anu tenção  
d a  frota de veículos de propriedade deste  m unicípio, conform e descrito 
no E dital e se u s  anexos.
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pela lei 8 6 6 6 /9 3  quan to  pela  lei 10 .520 /02 .

Ficou estabelecido no edital o m enor preço po r item  como critério 
de ju lgam ento , a tendendo  ao que dispõe o art. 45 da  Lei 8 .666 /93 .

C onsta  nos au to s  a inda , p e sq u isa  de preços, bem  como 
declaração com as exigências d a  Lei de R esponsabilidade Fiscal -  a  
saber, indicação da  fonte de custeio  p a ra  a rca r com o dispêndio e 
adequação d a  d espesa  com a  Lei O rçam entária .

A inda em  análise, consta  no  processo  cópia do ato  de designação 
do pregoeiro e equipe de apoio, bem  como m in u ta  do in strum en to  
convocatório p a ra  ta l desiderato  in stru ído  de edital de licitação 
especificações do objeto, modelo de p roposta  de preços, modelo de 
p rocu ração /credenciam en to  p a ra  a  p rá tica  de a to s concernentes ao 
certam e e demais m odelos de declarações, cum prim ento aos requisitos 
de habilitação, etc.
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Relatado o pleito e apon tado  os docum entos ju n tad o s , passam os 
ao parecer.

- ANÁLISE JURÍDICA:

A lei n° 10 .520 /2002  dispõe que  pregão é a  m odalidade de 
licitação destinada  à  aquisição de bens e serviços com uns, sendo estes 
considerados, p a ra  os fins e efeitos d esta  Lei, como aqueles cujos 
padrões de desem penho e qualidade possa  se r objetivam ente definidos 
pelo edital por meio de especificações u su a is  (art. I o, Parágrafo único), 
com a s  segu in tes características:

A licitação n a  m odalidade pregão presencial possu i, a inda, a s  
segu in tes características:

I -  Definição do objeto de form a c la ra  e sucin ta ;
II -  Local a  se r retirado o edital;
III -  Local, d a ta  e horário  p a ra  a b e rtu ra  da  sessão;
IV -  Condições p a ra  participação;
V -  C ritérios p a ra  ju lgam ento;
VI -  Condições de pagam ento;
VII -  Prazo e condições p a ra  a ss in a tu ra  do contrato;
VIII -  Sanções p a ra  o caso de inadim plem ento;
IX -  Especificações e pecu liaridades d a  licitação.

Adem ais, propicia à  A dm inistração os segu in tes benefícios.

I) Econom ia, a  b u sc a  de m elhor preço gera econom ia financeira;
II) D esburocratização do procedim ento licitatório;
III) Rapidez -  licitação m ais ráp id a  e d inâm ica para. a s  contratações.

Acerca d as  m in u ta s  do edital e do contrato , verifica-se que as 
disposições estão  em  harm on ia  com a s  determ inações das leis 8 .6 6 6 /9 3  
e 1 0 .520 /02 , bem  como com a s  orientações do T ribunal de C ontas do 
E stado.

- FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME:

Inicialm ente é im portan te  m encionar o art. 3o da  Lei n° 
10 .520 /2002  que relaciona os a to s que devem ser seguidos pela 
adm inistração  d u ran te  a  fase p reparató ria , in  verbis:
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Art. 3o A fase p rep ara tó ria  do pregão observará  o 
seguinte:

I - a  au to ridade  com petente ju stificará  a  necessidade 
de con tra tação  e definirá o objeto do certam e, as 
exigências de habilitação, os critérios de aceitação 
d as p ropostas, a s  sanções por inadim plem ento e as 
c láu su las  do con tra to , inclusive com fixação dos 
prazos p a ra  fornecim ento;

II - a  definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou  desnecessárias, lim item  a 
com petição;

III - dos au to s do procedim ento constarão  a  
justificativa  d as  definições referidas no inciso I deste  
artigo e os indispensáveis elem entos técnicos sobre 
os q u a is  estiverem  apoiados, bem  como o 
orçam ento, elaborado pelo órgão ou  entidade 
prom otora da  licitação, dos bens ou serviços a  
serem  licitados; e

IV - a  au to ridade  com petente designará, den tre  os 
servidores do órgão ou entidade prom otora  da  
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cu ja  a tribuição  inclui, den tre  ou tras , o recebim ento 
das p ropostas e lances, a  análise  de su a  
aceitabilidade e su a  classificação, bem  como a 
habilitação  e a  ad judicação do objeto do certam e ao 
lic itan te  vencedor.

§ I o A equipe de apoio deverá ser in teg rada  em su a  
m aioria  por servidores ocupan tes de cargo efetivo ou 
em prego da  adm inistração , preferencialm ente 
p ertencen tes ao quadro  perm anen te  do órgão ou 
en tidade prom otora do evento.

Ê im prescindível, n a  fase in te rn a  ou  preparatória, do processo 
licitatório, a  m in u ta  do edital e do contrato . Nesse sentido deverá ser 
considerado todos os a to s  a tin en tes  ao início do processo e elaboração
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das m inu tas, sendo respeitados a  necessidade e conveme 
contratação; se os p ressu p o sto s  legais p a ra  a  con tra tação  estão  
p resen tes  (desde a  solicitação, autorização até  a  disponibilidade 
orçam entária); se h á  p rá tica  de a to s an teceden tes im prescindíveis à  
licitação, ta is  como quantificação d a  necessidade adm inistrativa, 
p esq u isa  de preços, estim ativa  da  contratação); 
definição do objeto de form a clara, concisa e objetiva; definição d a  
m odalidade a  se r adotada; term o dc referencia e critério de ju lgam ento.

- PESQUISA DE PREÇO:

O processo possu i em  seu  conteúdo a s  p esq u isas  de preços, que 
perm ite a  m ensu ração  d a  estim ativa  de preço e do valor da  despesa  a  
se r con tra tada , a  qual deve se r m ais am pla  possível, envolvendo 
orçam entos de fornecedores, e /o u  u tilizar-se de qua isquer ou tros meios 
de p a ra  aferir ta is  valores. P a ra  a  obtenção dos valores apu rados, foram  
considerados os preços p raticados no m ercado local, ap u rad o s a través 
de pesqu isas en tre  fornecedores diversos, pesqu isas e s ta s  que estão 
acostados nos au to s  do processo.

- DA MINUTA DO CONTRATO:

No que concerne a  m in u ta  do contrato , e s ta  deve seguir as 
regras p rev istas pelo a rt. 55 d a  Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 . O edital em  análise, 
prevê a s  c láu su las  co n tra tu a is  relacionadas no corpo d a  m in u ta  da  
seguin te  form a: c láu su la  referente ao objeto, preços, vigência, prazo e 
local de en trega  do objeto licitado, dotação o rçam entária , rea justam en to  
de preço, obrigações das partes, fiscalização e acom panham ento , 
pagam ento, a lteração  do contra to , rescisão  con tra tua l, penalidades, 
no rm a ap licada e foro. D esta  form a, en tendem os que a  m in u ta  do 
contra to  contém  as exigências p rev istas no artigo supracitado .

- CONCLUSÃO:

Após análise  c ircu n stan c iad a  do processo que versa  a  respeito  do 
procedim ento licitatório n a  m odalidade Pregão Presencial, e a inda, 
considerando o que dispõe o § único, do a rt. 38, da  Lei 8 .6 6 6 /9 3  com 
su a s  alterações posteriores, é a  seguin te  m anifestação:

C onsiderando que  o E dital do Pregão Presencial consta  o objeto
í l q  l i rv tf "  Q / > õ n a c
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disposições c laras e objetivas, o nom e d a  repartição  in te ressada ,
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su a
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m odalidade, o tipo, a  m enção ã  lei 10 .520 /02  e a  lei 8.666/93,1 
d ia  e horário  p a ra  o recebim ento d as  p ropostas de preços e da  
docum entação , bem  como a ten d er as disposições de que tra ta  o a rt. 40 
d a  Lei 8 .6 6 6 /9 3 ; C onsiderando que a té  então, o procedim ento não 
ap re sen ta  irregularidades que possam  m acu la r o certam e; 
C onsiderando o d isposto  no  Parágrafo Único do Art. 38 d a  Lei 
8 .6 6 6 /9 3 , a  A ssessoria Ju ríd ica  do M unicípio de C idelândia -  MA, 
resolve aprovar a  m in u ta  do edital por e s ta r  ao abrigo dos preceitos 
legais que regem  a  m atéria . P ortan to, so m o s pelo  segu im en to  do 
p rocesso .

É O PARECER.

E ste  é nosso  entendim ento , salvo m elhor juízo.

C idelândia -  MA, 14 de ju n h o  de 2023.

LUIS CARLOS GOMES DA SILVA JÚNIOR 
ASSESSOR JURÍDICO 
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